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PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS 
BRANDÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 
      PORTARIA Nº. 056, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a Concessão de Férias para a 
Servidora MYLENA SERAFIM DA SILVA correspondente 
ao período aquisitivo de 2021/2022.”. 
 
                 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CALDAS BRANDÃO-PB, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por lei e pela Lei 
Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE: 
 
                Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
à servidora MYLENA SERAFIM DA SILVA, ocupante do 
cargo de Agente Fiscal de Tributos, mat. 906028, referente 
ao período aquisitivo de 11/11/2021 a 11/11/2022; 
 
                Parágrafo Único: A conceção de férias terá início 
em 01/11/2023 e término no dia 30/11/2023; 
 
                Art. 2º - Fica convertido em abono pecuniário, 
uma parcela de 10 (dez) dias de férias a que faz jus a 
referida servidora conforme o paragrafo 3º do art. 65 da lei 
293/93; 
 
           Parágrafo Único: O abandono pecuniário é referente 
ao período de 01/11/2023 a 10/11/2023, 
 
                 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Registre-se, Certifique-se, Cumpra-se. 

Caldas Brandão-PB, 31 de Outubro de 2023. 

 
 

 

 

 
 

 

 


